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PREFEITURA MUNIcIPAL oe caepoRÃ
sEToR DE corurnnreçÃo

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOO29/2024
ucrnçÃo N,. ooo19{2024
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO:_ÍMENOR PREÇO POR ITE[/
LEGISLAÇAO: LEI 1 4.1 3312021

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITUBA À/uNtctPAL oe cnepoRÃ
RUA SALOMÃO VELOSO , 49 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora20lT@gmail.com - Tel.:
3113-8200.

(83)

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54. doravante denominado simplesmente ORC e que
neste ato é também o Orgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro,
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00
horas do dia 05 de Junho de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitaçâo
na modalidade Pregão ne 0001912024, na forma eletrônica, com critério de
julgamento menor preço por item, e o Íornecimento realizado na Íorma
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal nq 14.133, de 1a de Abril de2021; Lei Complementar n0 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de Março de 2023;
Decreto tvlunicipal na 106/2019, de 16 de Abril de 2021 ;Decreto Municipal nq

03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto tVunicipal n,039/2023, de 08 de
Junho de 2023; Decreto ltrlunicipal nq 058/2023, de 1a de Setembro de 2023:
lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembrc de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando
obter a melhor pÍoposta visando o Registro de Preços para. EVENTUAL
AOUISTÇAO DE Krr EDUCACIONAL DE SAUDE BUCAL (CATVPANHA
EDUCATIVA) PARA ALUNOS. PAIS E MESTRES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, AIRAVES DA SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAAPORÃ.

Data de abertura da sessão pública: 0510612024. Horário: 09:00 - horário
de Brasília.
Data para início da Íase de lances: 05/06/2024. Horário'.09:00 - horário de
Brasília.
Local : www. portaldecompraspublicas.com. br

ôê

uJ

t

E

,s

êo
í

ó
uJ

E

N-ô
o-
u.r 3OcoB

<g

Éli
r.L 5<ã)õ
d1

8e

oE
çó

Ruq Sâlomôo veloso. 50 - Cêítro
C,IPJ: OE.tó§.ó4,UOOOI-54

Drii

1)



i$il,lw$üü1üâ-
OS

F §tr1Íüaà §§

*rç §<rlornôQ Velos§,3S - çsntr§
ir{f J: 08.üÁ§,64{/§S§!-5*

,4, lB & f§&Sa i!.

,üDOOBJEÍO'-
1.1.Constitui objeto da presente licitação: EVENTUAL AOUISIÇAO DE KIT
EDUCACIONAL DE SAUDE BUCAL (CAMPANHA EDUCATIVA) PARA
ALUNOS, PAIS E N/ESTRES DA REDE NTUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVES
DA SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CAAPORÃ.
1.2.As especiÍicaÇões do objeto ora licitado - quantitativo e condições -,

encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente conÍatadas pelo
ORC.
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando Íormar
Sistema de Registro de Preços para contratações Íuturas, conforme a norma
vigente.
1.4.O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio da Ata de Registro
de Preços, nos termos do Anexo lV e nas condiÇões previstas neste
instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de Begistro de Preços será de um ano, contado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas PNCP. e poderá ser prorrogado por igual período. desde
que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conÍorrne tabela constante do Termo de
ReÍerência, Íacultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens Íorem de
seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especiÍicações
do objeto.
1.8.4 contrataÇão acima descrita, que sêrà processada nos termos deste
instrumento convocatório, espêcificaÇões técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para suprir demanda especítica
- EVENTUAL AOUTSTÇÃO DE KtT EDUCACIONAL DE SAUDE BUCAL
(CAN/PANHA EDUCATIVA) PARA ALUNOS, PAIS E MESTBES DA REDE
IVUNICIPAL DE ENSINO,,ATRAVÉS DA SECRETARIA T/UNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CAAPORÃ -. considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de lnteresse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de açoes continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1-9.Na referida contratação será concedido tratamento diÍerenciado e
simpliÍicado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limitês
previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçóes estabêlecidas
no Art. 4q, da Lei I4. 133/21. Todavia, serão aÍastados os beneÍícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes. isolada ou
simultaneâmente, as situações previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos
do mesmo diploma legal.
1-1o.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante
a sessáo pública obedeceráo o horário de Brasília - DF.

2.0.DA TMPUGNAÇÂO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadáo ou licitante - é parte legítima para impugnar o
Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo encaminhar o Íêspectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte Íorma:
2.2.1 .No enderêço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação
no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsÍdios Íormais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.A impugnaçáo náo possui eÍeito suspensivo, sendo a sua concessão
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira, nos aulos do
processo de licitação.
2.S.Acolhida a impugnaçáo contra o Edital, será deÍinida e publicada nova data
para realizaçáo do certame, observados os prêvos Íixados na norma vigente.
2.6.4s respostas aos pedidos de esclarêcimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oÍicial do ORC e no sistemâ, dentro do prazo
estabelecido no item 2.3, e vincularáo os participantes e a Administraçáo.

3.O.DOS ELEMENTOS PAHA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão Íornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os Íins e eÍeitos:
3.1.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNC|A - ESPECTFTCAÇOES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇ4O - Oe não empregar menor;
3.1.3.ANEXO lll - TUODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende
a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO tV - MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO;
3.1.s.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos
noImativos.
3.2.4 obtençáo do Edital será Íeita da seguinte Íorma:
3.2. l .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1 . l .www.caapora.pb.gov.br;
3.2.1 .2.www.tce.pb.gov.br;
3-2. 1 .3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2. 1 .4.www. gov.brpncp.

 .O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021;
Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne

11.462,de 31 de Março de2023; Decreto lvlunicipal n0 106/2019, de 16 de Abril
de 2021; DecÍeto lvlunicipal n'g 035/2023, de 30 de À/aio de 2023: Decreto
Municipal nq 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n0

05812023, de 1q de Setembro de 2023i lnstruçáo Normativa na 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alteraÇões posleriores das reÍeridas normas; que Íicam Íazendo partes
integrantes deste Edital, independente de transcrição.
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s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conÍorme suas
caíacterísticas e as necessidades do OBC, e que admite pÍorrogaçáo nas
condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.O Íornecimento será executado de acordo com as especificaçoes definidas
no correspondente Termo de Referência - Anexo l. Na hipótese do reÍerido
termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade. essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, quê compõe a sua êstrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
Íinal do exercÍcio Íinanceiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 1 14, da
Lêi 14.133/21.
5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotaçáo:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.070-SECBFTARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2930
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
3.3.90.32.00.00 5OO IUATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.365.1004.2963 - rúAN. DAS
ATIVIDADES DA EDUC. INFANTIL - FUNDEB 30%
3.3.90.32.00.00 540 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
ESTAS DOTAÇÕES POOTRÃO SOFRER ALTERAÇÓES.
5.5.Quando a valldade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercÍcio
Íinanceiro atual, as despesas decorrentes de eventuais contrataçÕes futuras,
correráo por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do
exercício Íinanceiro posterior.
5.6.4 dotaÇão relativa a exercícios Íinanceiros subsequentes, quando Íor o
caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo
do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICTPAÇÃO
6.1 .A licitaçáo será realizada à distância e em sessão pública, por meio do
sislema disponível no endereço eletrônico:
www. portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo
provedor do sistema, disponíveis no reÍerido sítio eletrônico para acesso ao
srstema e operacionalizaçào.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar
as operações no sistema eletrônico duÍante o processo licitatório e
responsabrlizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua
desconexáo; e comunicar imediatamente ao provedoÍ do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou â segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
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,p crpaçao neste certame é aberta a quaisqueÍ interessados. inclusive
as lt/icroempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte, nos teÍmos da legislaçáo
vigente.
6.5.Náo poderão participar os inleressados:
6.5.1.Que nào atendam às condiçóes deste Edital e seus anexos;
6.5.2. Estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente:
6.S.5.Cujo estatuto ou contÍato social não incluir o ob.leto desta licitaÇão: e
6.5.6.Que se ênquadrêm nas vedaÇõês previstas no Art. 14e, da Lei t4.133/21.
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas Íísicas.
6.7.E permitida a participação de pessoas 1urídicas que estejam reunidas em
consórcio, observadas as seguintes normas:
6.7.1 .ComprovaÇão da existência de compromisso público ou pafticular de
constituiçáo de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante o ORC;
6.7.2.Apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos nêste instrumento,
por parte de cada consorciado, com admissão, quando Íor o caso. para eÍeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para eÍeito de habilitação econômico{inanceira, do somatório dos valores de
cada consorciado:
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
Íinanceira. O referido acréscimo náo se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em
lei;
6.7.3.lmpedimenlo de a empresa consorciada participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou de Íorma isolada;
6.T.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na Íase de licitaçáo quanto na de execuçáo do contrato;
6.7-5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebraçáo do
conlrato, a constituiçáo e o registro do consórcio, nos teímos do respectivo
compromisso antêriormente subscrito pelos consorciados;
6.7.6.4 substituiçáo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo
ORC e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para eÍeito de habilitação técnica
e os mesmos valores para efeito de qualificaçáo econômico{inanceira
apresenlados pela empresa substituída para Íins de habilitaçâo do consórcio
no processo licitatório que originou o contrato; e
6.7.7.4 proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1.Poderáo participar deste Pregáo os interessados que estiverem
previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado
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o,,. . acessando o seguinte endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condiçoes e pÍocedimento constantes
do reÍerido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transaçÕes inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações
eÍetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diÍetamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso. ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidáo dos seus dados
cadastíais no reÍerido sistema e mantê-los atualizados iunto aos órgãos
responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique inconeção ou aquelês se
tornêm desatualizados.
7.5.A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassiÍicaçáo no momento da habilitaçáo.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preÇo, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecrdos para abertura da sessáo pública.
B.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, relativamente às declaraçôes necessárias e obrigatórias,
sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
específica e na Lei 14.133121', tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condiÇões contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na dala de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 anos. salvo menor, a partir de 14 anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do Art. 7", XXX|ll, da Constituiçáo Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou Íorçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1a e no lnciso lll. do Art. 5a da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em
outras normas especíÍicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 'l 23106, estando apto a usuÍruir do
tratamento Íavorecido previsto em seus Arts. 42 a49, observado o disposlo nos

§§ 1q ao 3q, do Art. 4e, da Lei 14.133121 .
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pequeno porte, a assinalação do campo ''não" impedirá o no

9.O.DO PREENCH!MENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o
exame de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1 .2.Quantidade: conforme Íixada no Termo de ReÍerência - Anexo l;
9-1.3.lVarca: se Íor da própria empresa deverá ser inÍormado "própria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especiÍicaçâo
do Termo de ReÍerência - Anexo l.
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certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participação náo Íor exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não'' apenas produzirá
o eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei
123/06, mesmo que microempresa ou empÍesa de pequeno porte.
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentaçáo da proposta
pelo licitante. o que ocorreÍá somente após os procedimentos de abertura da
sessào pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a pÍoposta dos licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, após a
Íase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor Íinal mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.4 aplicaçáo do intervalo mínimo de diÍerença de valores, que incidirá tanto
em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oÍerta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeilado o valor Íinal
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
lornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo íornecedor no sistema.
8.9.O valor final mÍnimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC. podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de contÍole externo e interno.
8.1 O.Caberá ao licitante acompanhaí as operaçoes no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e sê rêsponsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexáo.
8.1 1 .O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condiÇâo
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A
Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações
declaradas.
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Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas
decimais.
9.4.A quanlidade de unidade a ser cotada está Íixada no Termo de ReÍerência
- Anexo l:
9.4.1 .O Licitante náo poderá oÍertar proposta em quantitativo inÍerior ao máximo
previslo para contratação, indicado na coluna "quantidade" do reÍerido termo
de referência.
9.5.A indicaçáo de ''própria" em campo especilico, como por exemplo "marca".
para o caso de bens produzidos pela própria empresa. é condição para a não
identiÍicação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçoes nelas contidas, em conÍormidade com o que dispoe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compíomisso de executar o objeto
licitado nos seus teÍmos. bem como de Íornecer os materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perÍeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiÇão.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os cuslos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens.
9.8.Nâo será admitida a previsão de preços diÍerentes em decorrência do local
de entÍega do objeto da presente contração, mesmo quando dlstintos; ou em
razão da Íorma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.O preço oÍertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de
pleitear qualqueÍ alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
9. 10.Se o regime tÍibutário da empresa implicar o recolhimênto de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adêquada será a que coÍrêsponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9..1 1 .lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.
9.1 2.Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas Íederais, quando participarem de
licitações públicas.
9.13.As propostas Íicarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquêÍ
elemento quê possa identiÍicar o licitante importa desclassiÍicação da
proposta correspondênte, sem prejuízo das sanQões previstas neste Edital.

í0.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 .A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sislema eletrônico, na data. horário e local indicados neste
Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
'10.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante;
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SI rcação será sempre f undamentada e registrada ho
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.4 não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento
deÍinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.
'10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a
Pregoeira e os licitantes.
'l0.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no regisÍo:
10.5.1.O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessáo e as Íegras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍerior ao último por
ele oÍertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.O intervalo mÍnimo de diÍerença de valores êntre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que
cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível ;

10.8.2.4 Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional,
excluir a proposta ou o lance que possa comprometeÍ, restringir ou frustrar o
caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaçáo
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusáo de proposta do licitante
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de deÍesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto e Íechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance Íinal fechado.
10.10.A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de Íechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será aulomaticamente
encerrada a recepção de lances.
1 0.1 1 .Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas
subsequentes com valores até 10!o (dez por cento) superiores àquela, possam
oÍertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerÍamento deste prazo:
10.1 1 .1.No procedimento de que lrata o item acima, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance;
10.1 1 .2.Náo havendo pelo menos três oÍertas nas condições deÍinrdas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oÍerecer um lance Íinal e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o
disposto no subitem anterior.
1 0.1 2. Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterioÍ, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
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valecendo
aquele que Íor recebido e registrado em primeiro lugar.
10.14.Durante o transcuÍso da sessáo pública, os licitantes serão inÍormados,
em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
10.1s.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregáo. o sistema eletronico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepçáo dos lances.
10.16.Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pela
Pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorreÍá com o valor de sua
proposta.
10.18.Em relação a itens náo exclusivos para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática do portê da êntidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
paíticipantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para
o Íim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 1 23/06.
10..l9.Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e emprêsas de
pequeno porte que se encontÍarem na Íaixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.20.A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no pÍazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se enconÍem naquele intervalo de cinco poÍ cento, na ordem de
classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos rtens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances,
ou entre lances Íinais da Íase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.24..1 .Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderáo
apresentar nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;
10.24.2.4v aliaçâo do desempenho conlratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente seÍ utilizados registros cadastrais para eÍeito de
atesto de cumprimento de obrigaçóes previstos na Lei 14.133121;
10.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;
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orientaÇões dos órgãos de contÍole.
1 0.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos por:
10.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do ORC;
1 0.25.2. Empresas brasileiras:
10.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n'p12.187109.
10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
pÍoposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação, a PregoeiÍa poderá negociar condições mais vantajosas,
após deÍinido o resultado do julgamento:
10.26.1.4 negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classiÍicação inicialmente estabêlecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociaçáo, Íor desclassiÍicado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataÇáo;
10.26.2.4 negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
1 0.26-3. Conclu ída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a todos
os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada
aos autos do processo;
10.26.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua pÍoposta atualizada, adequada ao último
lance oÍertado e após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação
daqueles. exigidos neste Edital e já apresentados;
10.26.5.E Íacultado à Pregoeira prorrogar o pÂzo estabelecido, a partil de
solicitaçáo Íundamentada e aceita, feita também no sistema pêlo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado qu€ o prazo estabelecido não
é suf iciente.
10.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, inÍormando no
sistema a nova data e horário paÍa a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.28.Após a negociaçáo do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento
da proposta.

1 1.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11 .'1 -Encerrada a êtapa de negociaçá0, a PÍegoeiÍa realizará a veriÍicaçáo da
conÍormidade da proposta provisoriamenle classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em
relaçào ao estipulado para contratação, conforme def inido neste Edital.
11.2.4 Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de náo aceitaçáo da proposta:
11 .2.1 .E Íacultado à Pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a panir de
solicitação Íundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
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é suÍiciente;
11.2.z.Dente os documentos passíveis de solicitaçáo pela Pregoeira,
destacam os que contenham as características do produto oÍertado, tais como
marca, modelo, Íabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou. quando indicado pela Pregoeira, por outro meio elelrônico. sem
preju ízo do seu ulterior envio pelo sislema eletrônico, sob pena de não
âceitaÇáo da proposta.
'1 I.3.Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
1 1.3. l.Contiver vÍcios insanáveis:
11.3.2.Não obedecer às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de
ReÍerência - Anexo l;
1 l .3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acrma do preço
máximo deÍinido para a contrataçáo;
11.3.4.Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
AdministraÇão;
I 1 .3.s.Apresentar desconformidade com quaisquer ouÍas exigências deste
Edital.ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo
possível a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçáo
que comprove a viabilidade da proposta:
1 1 .4.1 . E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitaçeo Íundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido náo
é suf iciente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência
da Pregoeira. que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultÍapassa o valor da proposta; e
'1 

1 .4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de .justiÍicar o vulto da
oÍerta.
1 

.1 -4.3.Salienta-se que tais ocorrências náo desclassiÍicam automaticamente a
proposta, apenas o item correspondente.
11.5.4 Pregoeira poderá, no iulgamento das pÍopostas, sanar erros ou falhas
que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eÍicácia para Íins de classiÍicaçâo.
11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública inclusive
para a realizaçáo de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros
e Íalhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
1 l.T.Encerrada a Íase de julgamento, após veriÍicada a conÍormidade da
pÍoposta classificada em primeiro lugaÍ quanto à adequação ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço Íinal em relação ao estimado para a
contraÇáo, a Pregoeira veriÍicará a documentação de habilitaçáo do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABTLITAÇÃO
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para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
seráo exigidos para íins de habilitação, conforme as disposiÇoes dos Arts. 62 a
70, da Lei 14.133121.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a
documentaÇão relacionada nos itens a seguir. para f ins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURIDICA:
12.3.1 .Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
conlratual.
'12.3.3.No caso dê empresário individual: inscrição no Begistro Público de
Empresas Nilercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de lVicroempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo Íicará condicionada à
verificaçáo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas À/ercantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admin istradores. No
caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência
de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da Íilial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária
estrangeira com atuação permanente no País: decrêto de autorização paÍa
Íuncionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deveráo estar acompanhados de todas as a,teraçóês ou da
consolidaçáo respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstraÇões contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os reÍeridos
documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no
exercício financeiro desla licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
aberlura.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaÇão de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da
Uniâo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nq '1-751 

, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuÍadora-Geral da Fazenda
Nacional.
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licitante, relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concorre, mediante
apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na Íorma da lei.
12.3.7.Comprovaçáo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de Regularidade
Íornecido pela Caixa Econômica Federal.
1 2.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, medianle a apresentaÇáo de Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1 e de maio de 1943.
12.3.9. Declaraçáo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7q, lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.
12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicaçáo, de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
Íabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
12.3.1 l.Certidáo negativa de Íeitos sobre falênciâ expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
1 2.3.1 2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da Uniáo, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertuÍa das
píopostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conÍorme
modelos - Anexo Vl:
12.3. Í3.1"Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2" Declaração de inexistir Íato impeditivo;
'12.3. 13.3.DeclaraÇáo de não possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou lorçado;
12.3.'13.5. Declaraçào de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de
acessibilidade; e
1 2.3. 1 3.6. Declaração de observância do limite dê contrataçáo com a
Administraçáo Pública.

12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4-1 .A documentaçáo de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em
consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada
pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela PÍegoeira,
correspondendo a:
12.4. 1.l.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da
empresa líder do consórcio, que será responsável poÍ sua representaçáo
perante o ORC;
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cada consorciado, com admissão, quando Íor o caso, para eÍeito de habilitação
técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e. para efeito de
habilitação econômico{inanceira, do somatório dos valores de cada
consorciado:
12.4.1 .2.1 .Seé estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta poÍ
cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira. O reÍerido acréscimo náo se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em
lei.

12.5.Os documentos exigidos para habilitaçáo seÍão enviados por meio do
sistêma, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitaÇão da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situaÇões:
12.5.1.Por solicitaçáo do licitante, mediante justiÍicativa aceita pela Pregoeira;
ou
12.5.2.De oÍicio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos.
'12.6.Será exigida a apresentaÇáo dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade Íiscal constantes deste Edital,
somente seráo exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
12.7.4 verificaçáo pela Pregoeira, em sílios eletrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidoes constitui meio legal de prova, para Íins de
habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
12.8.'l .Complementação de informaçóes acerca dos documentos já
apresenlados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Alualizaçáo de documentos cuia validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
'12.9.Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos deÍinjdos neste instrumento
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance oÍertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação dos licitantes convocados para a apresentaÇáo da documentaÇâo
habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da , para sanar erros ou
Íalhas que náo alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,
observadas as disposições deste Edital.
12.10.4 comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para eÍeito de contratação,
e não como condiçáo para participaçào na licitaçáo, observando-se o seguinte
procedimento:
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participação nesta licitaçâo, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida
para comprovaçâo de regularidade Íiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade Íiscal e
trabalhista quando da comprovaçáo de que trata o subitem anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularizaçáo da documentação, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito
de certidão negativa:
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularizaçáo Íiscal e trabalhista sêÍá contado a partir da divulgação do
resultado da Íase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaÇâo de justiÍicativa:
12.10.4.A abertura da fase recursal êm relação ao resultado do certame
ocorrerá após o prazo de regularizaçáo Íiscal e kabalhista de que tratam os
dois subitens anteriores:
12.10.5.A não regularização da documentaÇáo, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes
previstas no Art. 1 56, da Lei 14..1 33/2'1 , sendo Íacultado ao ORC convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, ou revogar a licitação;
1 2.'10.6.Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno porte com alguma restriçáo na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo pruzo paÍa regularizaçâ0.
'12.'1 l.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos, mediante apresentaçáo dos documentos originais não digitais,
quando houver alguma dúvida em relaçáo à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Náo seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de
CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
'12.'i2.1.Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome
da matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os documentos deveráo estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
Íorem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por
cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da;ou publicação êm órgão da imprensa oÍicial. Estando perÍeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e denlro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do
reÍerido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser Íeita perantê os agentes do ORC relacionados no item anterior.
mediante apresentaçáo de original ou de declaração de autenticidade poÍ
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
'l2.13.2.Quando o documento Íor obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado:
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de Íornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a poderá sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitaçáo.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessào pública
inclusive para a realizaçáo de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais erros e Íalhas dos documentos de habilitaçáo apresentados. Em
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -
deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, a contar da
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonáncia com as especiÍicaÇões constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando Íor o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu represêntante
legal, com indicaçáo: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para Íins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas
casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicaçáo em contrário está
sujeita a correçáo, observando-se aos seguintes critérios:
'l 3.2.'l .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígilos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o tolal em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e
por extenso:
1 3.3.1 . Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicaçáo do preço unitário pela quantidade, o preÇo unitário prevalecerá;
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso poÍ extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corresponda às especiÍicaçóes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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este Edital, sêm conter alternativas de preço ou de qualquer outrâ -coíilição
1

d
que induza o lulgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outÍos que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens: inclusive a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÇão Fedêral. nas leis trabalhislas. nas normas
tnÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta Íinal deverá seÍ documentada nos autos e será levada em
consideraçáo no decorrer da execuçâo do contralo e aplicaçáo de eventual
sanção ao Contratado:
'13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
'13.8.As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na intêrnet, após a
homologaçáo.
13.9.O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.
13-10.Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta. a Pregoeira
veriÍicará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
13.11.A Pregoeiro exigirá que o licitante classiÍicado em primeiro lugar
apresente amostra. sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado e dentro de 03 (TEES) dias úteis contados da solicitação.
13.1 1 .1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
rea[zação do procedimento paÍa a avaliação das amostras, cuia presença será
Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
13.1 1 .2.Os Íesultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem
no sistema.
]3.11.3. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justif icativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra
Íora das especiÍicaçóes previstas neste Edital, a proposta do licitanle será
recusada.
13.11.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não
for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
oÍertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a veriÍicação da(s)
amostra(s) e, assim. sucessivamente, até a veriÍicação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
1 3.1 1 .5. Após a divulgação do resultado Íinal da licitaçáo, as amostras
entregues deveráo ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias,
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

14.O.DOS RECURSOS
14.'l .A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitaçáo de licitantes, à anulação ou revogaçáo da licitaçáo,
observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121 .
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que no pÍesente certame será de 30 (trinta) minutos, de Íorma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitaÇão ou inabilitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1.4 intenÇáo de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente. sob pena
de preclusáo;
14.3.2.0 prazo para apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data
de intimaçáo ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação.
14.4.O Wazo recursal e de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
14.5-As razões do recurso deverão ser apÍesentadas, exclusivamente, da
seguinte Íorma:
1 4.5.1 . Em campo próprio do sistema êletÍônico.
'14.6.O recurso será dirigido à auloridade que tiver editado o ato ou proÍerido a
decisão recorrida. a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisáo no prazo de
03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhaÍ o recurso com a sua
maniÍestação à autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpostos Íora do prazo não seráo conhecidos.
14.8.O prazo para apresentaçáo de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgaçáo da interposiçáo do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo eÍeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrêvenha decisão Íinal da autoridade
competente.
14.10-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
apÍoveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecêráo com vista Íranqueada aos
interessados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.o.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas as Íases de iulgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1 .l.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
'15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulaçâo da licitação, de oÍÍcio ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o obleto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO
1 6.1 .Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
da data de rêcebimento da notiÍicaçáo, e nas condições eslabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo soÍrer
alterações nos termos definidos pela Lei 14.133121:
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período, mediante solicitação da parte durante seu tÍanscurso, devidamente
justiÍicada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçáo;
16.1 .2.4 recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
1 6. 1 .2.1 .A regra do subitem anterior náo se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na Íorma estabelecida neste dispositivo;
1 6. 1 .3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocaçáo para a contratação, Íicarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação náo assinar o contrato no prazo e
nas condiçÕes estabelecidas, outro Iicitante poderá seÍ convocado, respeitada
a oÍdem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contrataÇão, ou insÍumento hábil, nas condiçÕes propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuÍzo da aplicaçáo das sançÕes previstas na Lei 14.133/21,
e em outÍas legislaçÕes aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as
condiçóes de habilitaçáo consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do reÍerido contrato.
16.4.0 conÍato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante
vencedor, poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, oconerá nas hipóteses e
disposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121: ê o fornecimento
realizado de forma parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se reÍêre o inciso l, do caput do Ar1. 124,
da Lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

17.0.0A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
17. 1.Formalização ê Cadastro de Reserva:
17.'l .1.Após a homologação do certame, seráo registrados na Ata de Registro
de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
neste Edital;e será incluído na reÍerida ata, na forma de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitaÍem cotar o objeto com prêÇo igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicaçáo na licitaçáo;e
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1 .2.Será respeitada. nas contratações, a ordem de classiÍicação dos
licitantes registrados:
17.1 .2.1 .A apresentaçáo de novas propostas na forma deste subitem não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classiÍicado;
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o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que
mantiverem sua proposta original.
17.1.3.4 habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será
eÍetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor náo assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condições estabelecidos neste Edital;ou
1 7.1 .3.2.Quando houver o cancelamenlo do registro do Íornecedor ou do
registÍo de preços, nas hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o obleto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo pnmeiro classiÍicado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
Íorma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
1 7.1 .4.2.Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classiÍicação, quando ÍrusÍada a
negociaçáo de melhor condição.

'l T.2.Assinatura:
1 7.2.1 .Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado
terá o pÍazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado convocado,
desde que:
17 .2.2.1 .A solicitaçáo seja dêvidamente justiÍicada e apresentada dentro do
prazo; e
17 .2.2.2.4 júsliÍicativa apÍesentada seja aceita pela Administraçáo.
1 7.2.3.Serão Íormalizadas tantas Atas de Begistro de Preços quantas Íorem
necessárias para o regisÍo de todos os itens constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a
indicação do licitante vencedor, a descriçâo do correspondente item, a
respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.O preÇo regisÍado. com a indicação do Íornecedor, será divulgado no
Portal Nacional de Contrataçoes Públicas PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de
Íornecimento nas condições estabelecidas. mas náo obrigará a Administraçáo
a contralar, Íacultada a realizaçâo de licitação especíÍica para a aquisiçáo
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
17.2.6-Na hipótese de o convocado náo assinar a Ata de Registro de Preços
no pÍazo e nas condições estabelecidas, Íica Íacultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de

i

}

oo

(D

.9

E

,E

oo

o
@

E

É
(,|

õ

P

9

e

N
tro
LIJô
o
Fz

É
ú
d

L!

I
ú.
l

Rso SolorÍrôo Veloro, IO - Ca{llro
a§PJ: O8.8á§-à4rt/O§úI-54



r
1I

lt

1c \\i, L'\
\!9ngaÉriufiê 0r

lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo
primerro classif icado

17.3.Vi9ência:
1 7.3.1 .O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no Portal
Nacional de ContrataÇóes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente conlrato será determinado: até
o Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da
Lei 14.133121.

CAAPC'RÁ
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17 .4.Y e9açáo a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelêcidos na Ata de
Registro de Preços.

1 7.5.Controle e gerenciamento:
1 7.5.1 .O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços seráo
realizados por meio de procedimentos de gestáo de atas, quanto a:
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1 .2.4s solicitaçóes de adesão.

17.6.Alteraçáo ou atualizaçáo dos preços rêgistrados:
17.6.1.Os preÇos registÍados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato
que eleve o custo do bem regisvado, nas seguintes situações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os prêços registrados;
17.6.1.2.Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do pÍíncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei
1 4.1 33i 21 ; ou
17.6.1.3.Na hipólese de reajustamento sobre os preços registÍados. prevista
neste instrumento, nos lermos do disposto na Lei 14.133/21.

1 7.7.Negociação de preços registrados:
1 7.7.1 .Na hipótese de o preço registrado toÍnar-se superior ao preço praticado
no mercado, por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará o
Íornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado:
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo
mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17 .7 .1 .2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado, observado o disposto
neste instrumento.
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ver êxito nas negociações, o órgào gerenciador pro era
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dê contratação
mais vantajosa;
17.7.1 .4.Na hipótese de reduçáo do preço registÍado, o órgão gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços. para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vislas à alteraçáo contratual.
observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registÍado e o Íornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será Íacultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alleraçáo do preço
registrado, mediante comprovaÇão de Íato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o Íornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteíaÇáo. a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonslre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condiçÕes inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovaçáo
dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preÇo registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de náo comprovaçáo da existência de Íato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo gerenciador e
o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento. sem
prejuízo da aplicaçáo das sançÕes previstas na Lei 14.133121 , e na legislação
aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do disposto no subitem anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificaÇáo, para verificar se aceitam
manter seus preÇos registÍados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgáo gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades que
tiverem Íirmado contratos decorrentes da Ata de RegistÍo de Preços sobre a
eÍetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO
PREÇO REGTSTBADO
18.1 .Cancelamento do registro do Íornecedor:
18.'l .1.O registro do Íornecedor será cancelado pelo órgáo gerenciador, quando
o Íornecedor:
18.1.1.1.Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços sem motivo
justiÍicado;
18.1.1.2.Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo sem justiÍicativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço regisÍado, na hipótese prevista neste
instrumento: ou
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Lei 14.133121. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornêcêdor não
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas novas contrataÇões derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será
Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla deÍesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgáo
gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificaçáo.

1 S.2.Cancelamento dos preços registrados:
1 8.2.1 .O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmentê,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:
1 8.2.1 .1 .Por razâo de interesse público;
18.2.1 .2.A pedido do Íornecedor, decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociaçôes, nos termos do disposto neste
instrumento.

19.O.OA CONTRATAçÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1.Formalização:
'19.1 .1 .A contratação com o Íornecedor registrado na ata será Íormalizada pelo
óÍgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma
deÍinida neste Edital, conÍorme as disposiçóes constantes do Art. 95, da Lei
14.133/21.
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

1 9.3.Vigência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital,
observadas as disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21.

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20..1 .Competências:
20..1 .1.A administração e os atos de contÍole da Ata de Registro de Preços,
decorrentes do presente certame, serão do ORC, através do Departamento de
Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços,
ao qual compete, em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteraÇão ou atualizaÇão dos preços
registrados; e
20.1 .1 .3.Aplicar, garantidos os princÍpios da ampla deÍesa e do contraditório,
as penalidades decorrentes de inÍraçôes no procedimento deste certame.
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1 9.2.AlteraÇão do contrato:
19.2.1 .O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado,
observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21.
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21.O.DO ÓNCÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
2.1 .1 .Competências:
21.1.1.O órgáo ou à entidade participante será responsável por manifestar seu
interesse em participar do regisÍo de preços, ao qual compete, em especial:
2'1 .1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de
eventuais alteraÇões. para o corÍelo cumprimento de suas disposiçoes;
21 .'1 .1 .2.Assegu rarse, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a
contrataçáo a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados;
21.1 .1 .3.7elar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigaçoes assumidas
pelo Íornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentês do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações
contratuais; e
21 .1.'l .4.Prêstar as inÍormações solicitadas pelo órgáo gerenciador do sistema
de registro de preços quanto à contratação e à execução da demanda
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1 .A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1 .1 .Pelo ORC, que também é o órgáo gerenciador responsável pela
administração e controle da Ata de Registro de Preços, Íepresentada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orÇamento programa.
22.2.0 usuário da ala, sempre que desejar eÍetivar a contrataÇão do objeto
registrado, Íará através de solicitaÇão ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
23.2.'l .Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
23.2.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do
Contratado, os píêços podeÍão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reaiuste.
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de Íêajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja divulgado o
índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
ÍeÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
23.2.5.Nas aÍerições Ílnais, o índice utilizado para reajuste será,
obngatoriamente, o deÍinitivo.
23.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
23.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
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preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-f inanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts.
124 a 136. da Lei 1 4.133/21 .

24.0.DA COMPROVAÇAO DE EXECUÇAO E RECEBIMENTO DO OBJETO
24.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e condiçóes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. conÍorme o caso. às
disposiçõês do An. 140, da Lei 14.133i21.
24.2.5erâo designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamente, permitida a
contrataÇáo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes
a essas atribuiçóes.

2s.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25. l.Obrigações do Contratante:
25.1 .1 . EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
rea[zado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;
25.1 .2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execuÇão do obieto da presente contratação, nos teÍmos do correspondente
instrumento de aiuste;
25.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais;
25.1.4.Outras obrigaçóes êstabelêcidas e relacionadas na lvlinuta do Contrato
- Anexo V.

25.2.Obrigações do Contratado:
25.2.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus Íornecedores ou
lerceiros em razão da execução do ob.jeto contratado;
25.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorÍentes, os materiais ou
serviços que apresentarem deÍeitos, alterações, imperfeiçÕes ou quaisquer
inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento:
25.2.3.Náo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autoÍização do Contratante;
25.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado:
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m&n"ffiSFiscat correspondente à sede ou Íitiat da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentaçáo êxigida na Íase de habilitaçáo;
25.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentÍo dos preceitos
legais, normas e especiÍicaçóes técnicas correspondentes;
25.2.7 .Oulras obrigaçoes estabelecidas e Íelacionadas na Minuta do Contrato
- Anexo V.

26.0.DO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçÕes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14-133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
26.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for
o caso, e sempre em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação Íinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o ContÍatado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: Elvl = N x VP x l, onde:
EÍv'l = encargos moratórios; N - número de dias entre â data prevista para o
pagamento e a do eÍelivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I =
índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaÇão Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇáo entáo em vigor.
26.5 De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 071/2018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho tvlunicipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da exlrema pobreza,
delerminando também outÍas providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporâ, relativamente a obras, suprimentos ou pÍestaçáo de serviços.

27.O.DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
27.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, condiçoes, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 1 63. do mesmo diploma legal,

Êüo SoloEúo Velolo,10 - Ccrltro
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s seg-r,j rntes sanÇoes a - advertência aplicada exclusivamente pela

administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das infraçÕes
administÍativas previstas no reÍerido Art. 155: d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraÇões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155. quando não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de c nco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraÇôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. '155, bem como
pelas inÍraçôes adminisÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquêm a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4e do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sanções prêvistas na Lei 14.133/21.
27.2.5e o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado ludicialmente.

28.0.DAS OBRTGAçÕES PERTTNENTES A LGPD
28.1 .As partes contralantes deveráo cumprir a Lei ne 1 3.709, de 1 4 dê Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do
termo de ajuste que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de conlratação,
independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art.
6q. da Lei 13.709/18.
28.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
28.4.Outras obrigaçoes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

2s.o.DAS DISPOSTÇoES GERATS
29.1.Será divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico-
29.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será
automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em
conlrário, pela Pregoeira.
29.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessão pública observaráo o horário de Brasília - DF.
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lr

implicará direito à
contrataÇão.
29.5.4s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a
segurança da contratação.
29.6.Os licitantes assumêm todos os custos de preparaÇão e apresentação de
suas propostas e o ORC náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo
licitatório.
29.7.Para todos os eÍeitos. na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-ss-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expêdientê no ORC.
29.8.O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não impoftará o
aÍastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do intêrêsse público.
29.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
29.10.O Edital e seus anexos também estáo disponibilizados na íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de ContrataÇôes Públicas PNCP; e poderáo ser lidos, e quando Íor o caso
obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos
pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB.
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permaneceráo com vista Íranqueada aos interêssados.
29.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste cenamê, excluído
qualquer outro, o foro competente é o da Caaporá, Estado da Paraíba.

Caaporã - PB, 14 de l/aio de 2024.

EURICLEA FERREIRA SANTOS DE SOUZA
Secretária
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ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNtcTPAL DE cAAPoRÃ

SETOR DE CONTRATAçÃO

ANEXO t- PREGÃO eLerRÔNtCO Ne 00019/2024

TERMo DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÓES

1.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto desta licitaçâo: EVENTUAL AOUISIÇÃO DE KIT
EDUCACTONAL DE SAUDE BUCAL (CAMPANHA EDUCATIVA) PARA
ALUNOS, PAIS E MESTRES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. ATRAVES
DA SECRETARTA MUNICtpAL DE EDUCAÇÃO Or CRnpORÃ.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .A contrataÇáo acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificaçoes técnicas e inÍormações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para suprir demanda especÍÍica
- EVENTUAL AOUISIÇÃO DE KIT EDUCACIONAL DE SAUDE BUCAL
(CAMPANHA EDUCATIVA) PARA ALUNOS, PAIS E MESTRES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO,- ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO DE CAAPORA -, considêrada oportuna e imprescindÍvel, bem
como relevante medida de inleÍesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de açôes continuadas para a promoÇão de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas Íerramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.As características e especiíicações do objeto ora licitado são:

coDrco otscRlMlNAçÂo UN|DADEoUANT|DADE
1 KIT - Campanha Educativa - Geraçáo KIT 900

Cárie Zero, para alunos de 02 A 05 ANOS.
Capa: 20,5 x 27.5,4x0 cores, em cartão
supremo 2509. Miolo:4x4 cores,20,5 x
27,5 ap 75g oÍÍset. Volume Único;
Necessaire transparente 19 x 9cm, escova
de dentes inÍantil macia, gel dental com
Ílúor e com menor abrasividade e f io dental
25m.

2 Campanha Educativa - Geraçáo CáÍie KIT 900
Zero, para pais e mestres 02 A 05 ANOS.
Capa: 20,5 x 27,5, 4x0 cores, em cartão
supremo 2509. Miolo: 4x4.cores, 20,5 x
27 ,5 ap 759 oÍfset. Volume Unico.
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.§:.1:klfr:,'*Õâmpanha Educativa - Geração, KIT

Cárie Zero, para alunos de 06 A 12 ANOS.
Capa: 20,5 x 27,5, 4x0 cores, em cartão
supremo 2509. lt/iolo: 4x4 cores, 20,5 x
27,5 ap 75g oÍfset. Volume Unico;
Necessaire transparente 19 x gcm, escova
de dentes inÍantil macia, creme dental tripla
proteção '189 e Íio dental 25m.

4 Campanha Educativa - Geraçáo Cárie, KIT
ZeÍo, para pais e mestres 06 A 12 ANOS.
Capa: 20.5 x 27,5, 4x0 cores, em cartão
supremo 2509. Miolo: 4x4 cores. 20,5 x
27,5 ap75g oÍfset. Volume Único.

2000

2000

3.0.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
3-1.EÍetuar o pagamento relativo ao objêto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa a Íiel
execução do objeto da presente contrataçáo, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.
3.3.NotiÍicar o ContÍatado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

4.O.DAS OBBIGAçOES DO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à
Iegislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiÍos em razâo da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem deÍeitos, alleraçóes, imperfeiçôes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Náo transferir a outrem, no lodo ou em parte, o obieto da contrataÇão, salvo
mediante prévia e expressa autorizaçáo do ContÍatante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licilatório, conÍorme
o caso, apÍesentando ao Contratante os documentos necessários, sempre quê
solicitado.
4.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
efetivamente participou do certame e consequentem ente apresentou a
documentaçáo exigida na Íase de habilitaçáo.
4.6.Executar todas as obrigaçóes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigenle, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicaÇões técnicas correspondentes.
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Anexo V.

5.0.DO PRAZO e OA VtGÊrUCtA
5.1 .O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conÍorme suas
características e as necessidades do ORC. e que admite prorrogação nas
condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Conlrato:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste
instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será
na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele
indicada, que compôe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
final do exercício Íinanceiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da
Lei 14.133/21.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTR]TO - REAJUSTE
6.2.1.Os preÇos contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o
índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentaÍ memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.2.5.Nas aÍeriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser delerminado pela legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerâo novo índice oÍicial, para íeajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contÍatual para Íazer face ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econôm ico-Íinanceiro, quando foÍ o caso, será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21 .

Ruo Solomôo veloto, 50 - C€ntra
CNPJ: O8.t65.óJÍ4lOOOt-54
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às normas e procedimentos adotados pelo ORC. bem como as disposiçóes dos
Arts. 14.f a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de tÍinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valordo respectivo
adimplemento. de acordo com o cronogíama aprovado, quando Íor o caso. e
sempre em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acrescimo de qualquer natureza.
7.4 De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 071/2018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combatê e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outÍas providencias, em seu Art.6'- lnciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
CaapoÍã, relalivamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de servrços.

8.0.DA COMPROVAçAO DE EXECUÇAO E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimenlos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21 .

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribulções de
Gestor e Fiscal do contrato. nos termos da norma vigente. especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentê, permitida a
contrataÇáo de terceiros para assistência e subsídio de pertinêntes a essas
atribuiçóes.
9.2.A administraçáo e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços, decorrente do competente processo licitatório, seráo
realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a re alizaçáo periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços pÍaticados paÍa os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçôes oÍertadas, para Íins de
conlrole e, conforme o caso, Íixação do valor máximo a ser pago para a
correspondente contrataçáo.

10.0.DAs TNFRAÇÕES ADMTNISTRATTVAS E SANÇOES
10.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado âdministrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras.
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 

.l 
63, do mesmo diploma legal,

as seguintes sanÇôes: a - advertência aplicada exclusivamenle pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato. quando não se
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usllrcar a rmposrÇa .)-{-!o de penalidade mais grave; b - multa de morartle 0§%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de
atraso injustiÍicado na execução do ob.,eto da contratação; c - multa de 10"k
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitaÍ e
contalar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraÇoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas inf ÍaçÕes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanÇáo reÍerida no § 4e do ÍeÍerido Art, 156; Í - aplicação cumulada de
outras sançôes previstas na Lei 14.1 33/21 .

10.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratâdo, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contralado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cênto) ao mês, ou. quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

1 1.0.DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA
1Ll.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento. e desde que o Contratado náo tenha concoÍrido de alguma Íorma
para o atraso, seÍá admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serào calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x I, onde:
E[/ = encaÍgos moratóÍios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento;VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como reÍerência - Anexo 01 .

EURICLEA FERREIRA SANTOS DE SOUZA
Secretária
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAAPOBÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA. PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N! OOO-I9/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOí9/2024
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE:
CNPJ:

oBJETO: EVENTUAL AOUTS|ÇÃO DE KtT EDUCACTONAL DE SAÚDE
BUCAL (CATVIPANHA EDUCATIVA) PABA ALUNOS, PAIS E MESTRES DA
REDE IVUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVES DA SECRETARIA IMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CAAPORÃ.
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KIT
Campanha
Educativa
Geraçào Cárie
Zero, para
alunos de 02 A
05 ANOS.
Capa. 20,5 x
27.5. 4x0 cores,
em cartão
,supremo 2509.
lVliolo: 4x4
cores, 20,5 x
27,5 ap 755
'ofÍset. Volume
Único:
Necessaire
transparente 19
x 9cm, escova

I
*uo Solomão Veloso, SO - Ccrtro
at'lPJ: 08.ô65.ó4/í/O§Õl-54
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Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçáo em epígrafe, apresentamos proposta conÍorme abaixo:
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.inÍantil macia,
rgel dental com
rÍlúor e com
rmenOf
labrasividade e
Íio dental 25m.
,Campanha

,Geração Cárie
Zero, para paisr
e mestres 02 A:

05 ANOS.
Capa: 20,5 xt

27,5, 4x0 corês,l
em cartáo.
supremo 2509.
lvliolo: 4x4.
cores, 20,5 x,

27,5 ap 759'
ofÍset. Volume.
Único. ,

KIT -.

Educativa -i
Geraçáo Cárier
Zero, parai
alunos de 06 Ar

12 ANOS.:
Capa: 20,5 xl
.27,5, 4x0 cores,l
.em cartáo.
,supremo 2509.
.fuliolo: 4x4
,cores, 20,5 x
27.5 ap 75g
'offset. Volume
Único;
Necessaire
lransparente '1 I
x 9cm. escova
de dentes
infantil macia,
creme dental
tripla proteÇáo
1 8g e íio dental
,25m.

tCampanha
.Educativa
rGeraçáo Cárie
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pais
e mestres 06 A
12 ANOS.
Capa: 20,5 x
27,5, 4x0 cores,
em cartão
supremo 2509.
Miolo: 4x4
cores, 20,5 x
27,5 ap 759
offset. Volume.
único.

Página

PRAZO DE ENTREGA:
coNDrÇÓES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

NON/lE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente

OBSERVAÇAO: a proposta deverá sêr êlaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA ,.

EITURA MUNICIPAL DE CAAPOHÃ 4T1
SETOR DE CONTRATAÇÀO -PREF

ANEXO II - PBEGÃO ELETRÔNICO NS OOO19/2024

MODELO DE DECLARAÇAO - de náo empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOí9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponentê acima qualiÍicado declara, sobas penas da Lei, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz na Íorma da legislaçáo vigente; em
acatamento às disposições do Art. 7e, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal,
acrescido pela Lei Federal na 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOIUE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do píoponente.

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PABAíBA

rlLc

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - PBEGÃO ELETRÔNICO N9 OOO19/2024

MODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende a integralidade
dos custos

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO Ne 000í9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçAO que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constiluição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOIVE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
pÍoponente.
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ANEXO IV - PREGAO ELETRONICO N9 OOO19/2024

IVINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne:....12024

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da da Prefeitura Municipal de Caaporã.
Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro - Caaporã - PB,
nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021 ; Lei Complementar
ne '1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1 .462, de 31 de Março
de 2023; Decreto À/unicipal n0 106/2019, de 16 de Abril de 2021 ; Decreto
Municipal na 035/2023, de 30 de Maio de 2023; DecÍeto Municipal n'q039/2023,
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal na 05812023, de 1 

q de Setembro de
2023; lnstruçáo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022: e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas
normas; e, ainda, conÍorme a classiÍicação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico- n'q 0001912024 que objetiva o registro de preços para: EVENTUAL
AOUISIÇAO DE KIT EDUCACIONAL DE SAUDE BUCAL (CAMPANHA
EDUCATIVA) PARA ALUNOS, PAIS E MESTRES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, .ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAAPORA; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ Nq 08.865.644/0001.54,

VENCEDOR:

ESPECTFTCAÇAO MARCA UNlD. OUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preÇo é vantajoso.

A existência de preços Íegistrados rmplicará compromisso de fornecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
Íacultada a realizaçào de licitaçáo especíÍica para a contrataçáo pretendida,
desde que devidamente justiÍicada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:

I
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a contratação do objeto registrado decorrente desta Ata.
devidamente Íormalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçâo quê a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico ne 00019/2024, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporá, que também é o órgão gerencaador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estÍutuÍa organizacional definida no respectivo orÇamento programa.
O usuário da ata. sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

cLAUSULA TERCEIRA - DA CONTBATAÇAO:
As obrigaçÕes decorrentes da execução do objeto desle certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o ÍornecedoÍ rêgistrado,
observadas as condiçóes estabelecidas no presente instrumento e a contração
será Íormalizada por intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser êxeculado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura lenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nào
comparecer paÍa retirar o Contrato nO prazo e condiçôes estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame.
quando Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata
de Begistro de Preços.
O contÍato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo enlre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Ans. 124 a
'1 36 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, lodos da Lei 14.133121 .

CLAUSULA QUABTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a .163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se
justificar a imposiçáo de penalidade mais gravel b - multa de mora de 0.5%
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zãrõ Vírouta cinõo-por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1Oo/"

(dez poÍ cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no referido Art. '155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraÇões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX. X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍraçoes adminisÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
oulras sanções previstas na Lei 1 4.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçâo devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de.juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA QUINTA - DAS DlSpOSlÇÔES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico n,00019/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporà.
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ESTAD. DA PARAíBA

PREFEITURA MUNtctPAL oe canpoRÃ
sEToR DE corurRnraçÃo
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ANExo v - pnecÃo eletRôtttco Nr 0o0i9/2024

ÍMINUTA DO CONTRATO

pRecÃo elerRontco N, oool9/2024
PROCESSO ADN4I NISTRATIVO Nq OO029/2024

CONTRATO Ne: ..../...-CPL

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAÍU A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÀ E........., PARA
FORNECIMENTO CONFORIUE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

I

!,

*qq §ôlomôo Veloso, 50 - CcôiÍ§
ClüPJ: O8-tág-órí{lôôOl-54

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura i/unicipal de
Caaporá - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenrda
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB. CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade n! 1-648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ na

.....-..., nesle ato representado por.... residente e domiciliado na...., .........-
..., CPF ne ........-, Carteira de ldentidade nq ...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne

0001912024, processada nos termos da Lei Federal ne 14. 133, de íe de Abril
de 2021; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal nq 11.462,de 31 de lVlarçode 2023; Decreto lrrlunicipal na 106/2019, de
16 de AbÍil de 2021; Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023;
Decrelo Municipal ne 03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne

05812023, de 1e de Setembro de2023: lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as
alteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
su.jeitos como também às cláusulas deste conlrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O present_e contrato, cuja lavratura foiautorizada..., tem porobjeto: EVENTUAL
AOU|S|ÇAO DE KtT EDUCACTONAL DE SAUDE BUCAL (CATUPANHA
EDUCATIVA) PARA ALUNOS, PAIS E IVESTRES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAAPORA.
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ecrmen eve rá ser executad
condiçÕes expressas neste instrumento
técnicas correspondentes, processo de
n'Q 00019/2024 e instruções do Contr
Íazendo partes integrantes do presente
e será realizado na forma parcelada.

i;,'. .i'- , _'., . ,,,_l ,.

(:l- l' .'' 
-1'.o rigorosamente de acoiáo com as jfl

. proposra apresentada. especificaçõe§ -
licitação modalidade Pregão Eletrônico
atante, documentos esses que Íicam
contrato. independente de transcriÇão:

il CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)
Representado por.... x R$ ... .

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO .
REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do
Contratado, os preços podeÍão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, lomando-
se por base o mês do oíçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo se.ja divulgado o Índice
definitivo. Fica o ConÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, semprê que este
ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o Índice utllizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela lêgislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao Íêajuste de preços
poderá ser realizado por simples aposlila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável. observadas as disposiçÕes dos Arts.
124 a136. da Lei 14.'133/21.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - ExECUTlvo
o2.o7o-SECBETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2930
ÍVANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAIÚENTAL _ MDE
3.3.90.32.00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITAI

PXrrErilaÀ oI

Rro Salamõ{, Veloro,lO . Ccntro
Cntp J: OB.ló5.64/í/OO§l-94
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Pn€rali§ea oI ,Jte
f;â#§§*rA DE EDUcAÇÃo ozozo.tz.3o5.1oo4.2e63 - MAN. DAS

ATIVIDADES DA EDUC. INFANTIL - FUNDEB 30%
3.3.90.32.00.00 540 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
ESTAS DoTAÇÕES PoDERÃo SoFRER ALTERAÇoES.

cr-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
a)O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinla dias, contados do período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobre as diÍetrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçâo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA. Do PRAzo E DA VIGÊNC]A:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo
nas condiçoes e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indrcado e
será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024. considerada da data de sua assinatura: podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a M, da Lei 14.133121 .

cLÁuSuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇôEs Do ooNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presentê contrato;
b - Proporcionar ao ConlÍatado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas rêsponsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectrvos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com informações pertinentes a essa atribuiçãoi
e - Observar. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtcAÇÕes oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrilo na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
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slàbáecido§ pàia'o ramo de atividade relacionada ao objeto 'cóÀfratual, com

observância aos pÍazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados direlamente ao Contratante ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contÍato, não
excluindo ou rêduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob.ieto deste
instrumento. sem o conhecimento e a devida autoÍização expressa do
Contratante;
g - N/íanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documenlos necessários. sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prêvista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execuçâo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as reÍeridas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21;
j- De acordo com a Lei tt4unicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo [t/unicipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determrnando
também outras providencias. em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã.
relativamente a obÍas, suprimentos ou preslaçáo de seÍviços. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E ExrtNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo contratante ou poÍ acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposiçoes dos Arts. 1 37 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I, do caput do {rt. 124. da
Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
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salvo as supressÕes íesultantes de acordo celebrad
os contratantes

cuÁusuua oÉctua pRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇáo e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceÍáo, conÍorme o caso, às
disposiçoes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

clÁusule oÉctue sEcuNDA - DAS pENALTDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraÇoes previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na Íorma, condições. regras,
pÍazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusrvamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato. quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atÍaso injustificado na execuçáo do objeto da contralaÇáo; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçôes
administrativas previstas no reÍerido Art. 155: d - impedimento de licitar e
contalar no âmbito da Administração Pública direta e rndireta do ente ÍedeÍativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações adminisÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos VIll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pênalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
outras sanções previstas na Lei 1 4.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de l5
dias após a comunicação ao Conlratado, será automaticamente desconlado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a Íazer 1us, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado ludicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coMpENSAÇÃo FtNANcEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limile fixada para
o pagamento alé a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N " VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365. sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
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CJ\APORÂ
all-a-. üm:noÍti ÍndÍce adotado p
hipótese do reÍerido índice estabel
a ser extinto ou de qualquer Íorma
em substituiÇáo, o que vier a ser d

elo Governo Federal que o substitua. Na
ecido para a compensaÇáo Íinanceira venha
náo possa mais ser utilizado, será adotado,

eterminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECTMA OUARTA. DAS OBRIGAçOES PEBTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 'l 3.709, de 14 de Agosto de
20'18. que é a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art.
6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decoÍrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no pÍazo dê cinco dias úleis sobre
todos os conlratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justif icativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamênto dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do ob.ieto deste contralo,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual conÍolado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissóes. desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaÇão desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraÇÕes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por
meio de opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

)
o

ô
o
z

É
ú
É
É.

e
-

oo

dl

q,

E

.=

oô

ca

.9

E

-g
I

Ó

E

E

Ruq Solomôo Veloso, 50 - Cênlro
Cl'tPJ: O8"8á§.á441ôOOl-§a

I

i
r

I
I

ri



I

PTI'[!IÚ§Á DI

rA Ífi)rr ues
da Comarca de Caaporâ

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEÍVUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAíBA
PBEFEITUBA MUNICIPAL OE CAAPORÃ

SETOB DE CONTRATAÇÃO

ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO19/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOí9/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÁ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
e concorda com as condíções contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇAO de inexistir Íato impeditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até
a presente data Íato impeditivo no que diz respeito à habilitaçáo/participação
na presente licitaçáo, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇAO de não possuir no quadro societário servidor da ativa
do órgáo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que náo possui
em seu quadro societário e de Íuncionários, qualquer servidor eÍetivo ou
comissionado ou empregado da PreÍeitura fulunicipal de Caaporá, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
Íunções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLABAÇÃO de não utilizar tÍabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que náo possui
em sua cadeia produtiva, nos teÍmos do Art. 1q, lncisos lll e lV, e do Art. 54,
lnciso lll, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente
e de acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93, da Lei Federal nq 8.213, de 24 de julho de 19gl, para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
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6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com â
Administração Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçáo
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário,
ainda não celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP. nos termos do Art. 4e, §§ 2, e 3q. da Lei 14.133/21 .

Local e Data.

NOilTE/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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Código para verificação: 9149-EBBB-1786-41 DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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(GMT-03:00)
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